
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DECISÃO CONSAD/UFERSA Nº 002/2018, de 26 de junho de 2018. 

 
Aprova o plano de trabalho para subsidiar 
a execução de convênio que objetivará a 
realização de exames periódicos aos 
servidores da Universidade Federal Rural 
do Semi-Árido (UFERSA). 

 
O Presidente do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CONSAD) da 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso de 
suas atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 2ª 
Reunião Ordinária de 2018, em sessão realizada no dia 26 de junho, 

 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 36/2018 – PROPLAN; 

Considerando a Recomendação 172402, constante do Relatório de 
Auditoria Anual de Contas – 2016, emitido pela Controladoria Geral da União; 

CONSIDERANDO o Artigo 44, inciso X, do Estatuto da UFERSA; 

 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar o plano de trabalho “Execução de exames médicos 
periódicos aos servidores da UFERSA”. 

 
Art. 2º Esta Decisão entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Mossoró-RN, 26 de junho de 2018. 
 

 

 
José de Arimatea de Matos 

Presidente  
 

 
 
 
 
 
 
 


